
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Assessoria do Conselho da Magistratura 

 
 

ATA - CONSELHO DA MAGISTRATURA 
 
 

Ata da 11ª Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura, 
realizada na “Sala de sessões Desembargador Manoel da 
Fonseca Xavier de Andrade”, em 10 de dezembro de 2021. 

 
  

 Presidiu a sessão, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Saulo Henriques de Sá e Benevides – Presidente. Presentes, ainda, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio (2º Suplente convocado, com jurisdição limitada, em substituição 
ao Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, em gozo de férias), Carlos Martins Beltrão Filho (1º 
Suplente, convocado em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva – 
em gozo de férias), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho – Corregedor Geral de Justiça, Maria das 
Graças Morais Guedes - Vice-Presidente e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Ausente, justificadamente, o 
representante do Ministério Público Estadual. Funcionando na Secretaria o Bel. Robson de Lima Cananéa, 
Diretor Especial. Às 09h16min, havendo o número legal, foi aberta a presente sessão. Lida e aprovada, sem 
restrições, a ata da reunião anterior. Iniciados os trabalhos, foi submetida, à apreciação do Augusto 
Colegiado, a pauta de julgamento constante dos feitos adiante discriminados: 

 
PAUTA DE JULGAMENTO: 

 
 01 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.003.363 
(PROCESSO FÍSICO Nº 0000006-81.2021.815.0000). RELATOR O EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Recorrente: Maria Madalena Lima 
(Advs. Yuri Paulino de Miranda - OAB/PB n° 8.448, Erick Gustavo Silva Brito - OAB/PB n° 19.592 e outros). 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça.  
 

COTA: ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM FACE DA 
AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO AUTOR DO PEDIDO DE VISTA, DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA, QUE 
SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS. 
 
 02 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
2021.008.556. (PROCESSO FÍSICO Nº. 0000008-51.2021.815.0000). RELATOR O EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Giovanni Lacerda 
de Albuquerque (Advogados Yuri Paulino de Miranda OAB/PB nº 8448 e outros). Recorrida: Corregedoria-
Geral de Justiça. 

DECISÃO: REJEITADA, POR UNANIMIDADE, A PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGOU-SE PROVIMENTO 
AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL, NA DEFESA DO 
RECORRENTE, O ADVOGADO YURI PAULINO DE MIRANDA OAB/PB Nº 8448. 

 
 03 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 0000534-52.2020.815.0000 
(Pedido de providências nº 0000141-34.2020.815.1001). RELATOR O EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DE VALLE FILHO. Assunto: Relatório final da Correição 
realizada pela Corregedoria-Geral de Justiça, entre os dias 26 e 30 de novembro de 2018, na Vara Única da 
Comarca de São Mamede, com revisão entre os dias 26 e 28 de agosto de 2019, subscrita pelos Juízes 
Corregedores Marcos Coelho de Salles, Silmary Alves de Queiroga Vita e Antônio Silveira Neto. 
  

DECISÃO: APROVADO O RELATÓRIO COM O 
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 

 



 04 - RECURSO ADMINISTRATIVO 0000207-10.2020.815.0000. 
RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE 
FILHO. Recorrentes: 1º Ítalo Bruno Amorim Marinho e 2º Malila Natascha da Costa Pereira. (Advs. Yuri 
Paulino – OAB/PB Nº 8448, Patrick Lima – OAB/PB Nº 1.9192, Marcos Antônio Souto Maior Filho – OAB/PB 
Nº 13.338 e outros). Recorrida: Corregedoria-Geral de Justiça. 

 
COTA: RETIRADO DE PAUTA, PARA MELHOR TRAMITAÇÃO. 

  
 
 
 05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 
2021.039.922 (PROCESSO FÍSICO Nº 0000104-66.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Requerente: Exmo. Sr. Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital. Assunto: Solicitando 
pagamento de honorários periciais à perita Giovanna Vilar Frazão Marques, no Processo nº. 0837974-
02.2016.815.2001 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS NO VALOR DE R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS). 

 
 
 

 06 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.011.486 
(PROCESSO FÍSICO Nº 0000011-06.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Fernando Alberto da Silva 
(Advs. Yuri Paulino de Miranda - OAB/PB nº 8448 e Erick Gustavo Silva Brito - OAB/PB Nº 19592). 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça. 
 

DECISÃO: REJEITADA, POR UNANIMIDADE, A PRELIMINAR 
DE NULIDADE. NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO NOS 
TERMOS DO VOTO DE RELATOR. 

 
 

 07 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.048.320. 
(PROCESSO FISICO Nº 0000087-30.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Roseane Antas Muniz 
(Adv. Yuri Paulino de Miranda OAB/PB nº 8448). Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça. 

   
DECISÃO: NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, POR 

UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL, NA DEFESA DO 
RECORRENTE, O ADVOGADO YURI PAULINO DE MIRANDA OAB/PB Nº 8448. 

 
 
 

 08 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.021.561. 
(PROCESSO FÍSICO Nº 0000021-50.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Maria Neuzilene Ferreira 
dos Santos (Adv. Alex Taveira dos Santos OAB/PB 20.553). Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça.  

 
DECISÃO: REJEITADA, POR UNANIMIDADE, A PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. 
   
 
 
  09 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.044.074. 
(PROCESSO FISICO Nº 0000075-16.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Uda de Mello França 
(Advogado em causa própria – OAB/PB nº 5322). Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça. 
 

DECISÃO: NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. 

 
 
 
 



 10 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.061.421 
(PROCESSO FISICO Nº 0000108-06.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Francisco de Araújo 
Salviano. (Advogados Yuri Paulino - OAB/PB nº 8.448 e Erick Gustavo Silva Brito - OAB/PB 19.592).  
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça.  
 

DECISÃO: ACOLHIDA, POR UNANIMIDADE, A PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. PRESENTE O 
ADVOGADO YURI PAULINO DE MIRANDA OAB/PB Nº 8448, PATRONO DA PARTE RECORRENTE. 

 
 
 11 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.156.932 
(PROCESSO FISICO Nº. 0000601-17.2020.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Claudio Antônio Marques 
de Sousa, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de São José da Lagoa Tapada 
(Advogado Lincon Bezerra de Abrantes - OAB/PB nº 12060). Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça. 
 

DECISÃO: NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. 

 
 

  12 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.061.448 
(PROCESSO FÍSICO Nº 0000109-88.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Francisco de Araújo 
Salviano. (Advogados Yuri Paulino - OAB/PB nº 8.448 e Erick Gustavo Silva Brito - OAB/PB nº 19.592).  
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça.  
 

DECISÃO: ACOLHIDA, POR UNANIMIDADE, A PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. PRESENTE O 
ADVOGADO YURI PAULINO DE MIRANDA OAB/PB Nº 8448, PATRONO DA PARTE RECORRENTE. 

 
 

 13 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 0000038-
86.2021.815.0000. RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSWALDO 
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Requerente: Rede Feminina de Combate ao Câncer na Paraíba. Assunto: 
Prestação de contas de valores oriundos da aplicação de penas restritivas de direitos, na modalidade de 
prestação pecuniária, repassados à Rede Feminina de Combate ao Câncer na Paraíba, para fins de 
aquisição de equipamentos para utilização na cozinha da entidade e aquisição de cinquenta cestas básicas 
para doação aos pacientes carentes do Hospital Napoleão Laureano. 
 

DECISÃO APROVADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM A 
CONSEQUENTE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. UNÂNIME. 

 
 
14 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0000185-

49.2020.8.15.0000. RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSWALDO 
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO. Recorrente: Maria Neuzilene Ferreira dos Santos (Advª. Katiuscia 
Lisandra Alves Diniz Maia OAB/PB Nº 22.832). Recorrida: Adailma Ferreira da Silva (Advª. Gisely Gabriela 
Bezerra de Sousa – OAB/PB Nº 22.709). 
  

DECISÃO: JULGOU-SE PREJUDICADO O RECURSO, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. 

 
 

  15 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0000537-
07.2020.815.0000. RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSWALDO 
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO Recorrente: Maria Ivone Batista (Adv. Yuri Paulino de Miranda - OAB/PB 
Nº 8.448). Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça.  
. 

DECISÃO: REJEITADAS, POR UNANIMIDADE, A PRELIMINAR 
DE NULIDADE E PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGOU-SE 
PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DE RELATOR. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL, NA 
DEFESA DA PARTE RECORRENTE, O ADVOGADO YURI PAULINO DE MIRANDA OAB/PB Nº 8448. 
 



 16 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 
2021.035.794. (PROCESSO FÍSICO Nº 0000063-02.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO Requerente: Exmo. Sr. Dr. Agílio 
Tomaz Marques, Juiz de Direito da 4ªVara Mista da Comarca de Sousa. Assunto: Solicitação de 
pagamento de honorários periciais ao Perito Felipe Queiroga Gadelha, por perícia realizada no processo nº 
0802207-06.2017.815.0371. 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS NO VALOR DE R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS). 
 
 
 17 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 
2021.113.127. (PROCESSO FÍSICO Nº 0000174-83.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO Requerente: Exmo. Sr. Dr. Gustavo 
Procópio Bandeira de Melo, Juiz de Direito da 2ªVara Cível da Comarca da Capital. Assunto: Solicitação de 
pagamento de honorários Periciais Perito Contador Antônio Leite Loureiro Neto, por perícia realizada no 
processo nº 0840387-80.2019.815.2001. 
 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS NO VALOR DE R$ 388,21 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E HUM 
CENTAVOS). 
 
 
 18 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 
2021.123.287. (PROCESSO FÍSICO Nº 0000184-30.2021.815.0000). RELATOR: EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO Requerente: Exma. Sra. Dra. 
Silmary Alves de Queiroga Vita, Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina 
Grande. Assunto: Requisição de reserva orçamentária para pagamento de honorários periciais ao perito 
Médico Marcelo Gaudêncio Ponce de Leon, para realização de perícia nos autos da Ação nº 0815952-
33.2016.8.15.0001. 
 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS NO VALOR DE R$ 1.110,00 (HUM MIL CENTO E DEZ REAIS). 

 
PAUTA SUPLEMENTAR: 
 

 
 PS -  01 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2021.153.716. RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA 
PARAÍBA.  Assunto:  RESOLUÇÃO Nº 17 de 2021, ad referendum do Conselho da Magistratura, que 
institui a atuação do Gabinete Virtual no Acervo B da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de João 
Pessoa, no período de 1º de dezembro de 2021 a 31 de janeiro de 2022. (Publicada no DJE em 
02.12.2021). 
 
 DECISÃO: RESOLUÇÃO REFERENDADA, UNÂNIME. 
 
 PS – 02 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2021.153.749. RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA 
PARAÍBA.  Assunto:  RESOLUÇÃO Nº 18 de 2021, ad referendum do Conselho da Magistratura, que 
institui a atuação do Gabinete Virtual na 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de João Pessoa, no 
período de 1º de dezembro de 2021 a 31 de janeiro de 2022. (Publicada no DJE em 02.12.2021). 
 
 DECISÃO: RESOLUÇÃO REFERENDADA, UNÂNIME. 
 
 PS.03 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2020.103.603.  (PROCESSO FÍSICO Nº 0000225-94.2021.815.0000). RELATOR: O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO (2º Suplente convocado 
em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, em gozo de 
férias). Requerente: Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Assunto: Solicitação de 
pagamento de honorários periciais ao Engenheiro Civil Sérgio Maurício Valois Pina Moreira, por perícia 
realizada no processo nº 0809595- 
71.2015.8.15.0001. 
 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 740,00 (SETECENTOS E QUARENTA REAIS). 

 
 



 PS.04 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2021.150.545.  (PROCESSO FÍSICO Nº 0000057-92.2021.815.0000). RELATOR: O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO (2º Suplente convocado 
em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, em gozo de 
férias). Requerente: Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Assunto: Solicitação de 
pagamento de honorários periciais à Engenheira Civil Daiane Silva de Abreu, por perícia realizada no 
processo nº 0809665-54.2016.8.15.0001.   
 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 1.150,00 (HUM MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS). 
 
 
 PS.05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2021.141.807. RELATOR: O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARNÓBIO ALVES 
TEODÓSIO (2º Suplente convocado em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque, em gozo de férias) Assunto: Relatório Final de Correição Geral Ordinária 
realizada pela Corregedoria-Geral de Justiça na Comarca de Alhandra, no período de 04 a 08 de outubro de 
2021.           

DECISÃO: APROVADO O RELATÓRIO, COM O 
CONSEQUENTE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL, PARA ANÁLISE 
DAS PROVIDÊNCIAS SUGERIDAS PELA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA. 
 
 
 PS.06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2021.145.159.  (PROCESSO FÍSICO Nº 0000223-27.2021.815.0000). RELATOR: O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO (2º Suplente convocado 
em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, em gozo de 
férias) Requerente: Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Assunto: Solicitação de 
pagamento de honorários periciais ao Engenheiro Civil Marcos Tiago de Sousa Victor, por perícia realizada 
no processo nº 0826206-60.2019.8.15.0001. 
 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 1.400,00 (HUM MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 
 
 PS.07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2021.143.064.  (PROCESSO FÍSICO Nº 0000219-87.2021.815.0000). RELATOR: O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO (2º Suplente convocado 
em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, em gozo de 
férias) Requerente: Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarabira. Assunto: Solicitação de reserva 
orçamentária para pagamento de honorários em favor do Perito Grafotécnico Felipe Queiroga Gadelha, 
para realização de perícia nos autos do processo nº 0800449-86.2019.8.15.0511.   
 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 370,00 (TREZENTOS E SETENTA REAIS). 
 
 
 PS.08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
nº 2021.032.548  (PROCESSO FÍSICO Nº0000057-92.2021.815.0000). RELATOR: O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO (2º Suplente convocado 
em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, em gozo de 
férias) Requerente: Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital. Assunto: Solicitação de pagamento de 
honorários periciais em favor do Contador Adauto de Araújo Vicente, por perícia realizada no processo nº 
0844820-35.2016.8.15.2001. 

DECISÃO: AUTORIZADO O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 1.850,00 (HUM MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

PS.09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 
0000199-96.2021.815.0000. RELATOR O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS 
MARTINS BELTRÃO FILHO (1º Suplente Convocado em Substituição ao Excelentíssimo Senhor 
Desembargador João Benedito da Silva, em gozo de férias). Requerente: Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Paraíba. Requerido: Vara de Execução de Penas Alternativas da Comarca da Capital. 
Assunto: Prestação de contas. 

 
DECISÃO: APROVADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM A 

CONSEQUENTE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. UNÂNIME. 



 
Nada mais ocorrendo e diante da inexistência de processos a 

serem apreciados, Excelentíssimo Senhor Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides - 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, às 11h27min, da qual foi lavrada a presente Ata. 

 
 
 
 
 
 

Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

Robson de Lima Cananéa 
DIRETOR ESPECIAL 
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